
Processo nº 20.404-8/2016
Interessado GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Assunto Consulta
Relator Conselheiro VALTER ALBANO
Sessão de Julgamento 20-12-2016 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2016 – TP

Ementa: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO.  CONSULTA.  PESSOAL.  LIMITE. 

DESPESA  COM  PESSOAL.  RECEITA  CORRENTE  LÍQUIDA.  IRRF.  POSSIBILIDADE  DE 

EXCLUSÃO. O Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, incidente sobre 

a  folha  de pagamento  de pessoal,  pode  ser  excluído  das despesas 

totais com pessoal do Estado e dos Municípios, e da composição da 

Receita  Corrente  Líquida  –  RCL  destes  entes,  por  não  representar 

receita e ou despesa efetivas, mas mero registro contábil.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 20.404-8/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e contrariando o Parecer nº 5.180/2016 do Ministério Público de Contas, responder ao 

consulente  que  o Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  –  IRRF,  incidente  sobre  a  folha  de 

pagamento de pessoal,  pode ser excluído das despesas totais com pessoal  do Estado e dos 

Municípios,  e  da  composição  da  Receita  Corrente  Líquida  –  RCL  destes  entes,  por  não 

representar  receita  e  ou  despesa  efetivas,  mas  mero  registro  contábil.  Encaminhe-se ao 

consulente cópia integral do voto do Conselheiro Moises Maciel, proferido no processo nº 19.475-

1/2016, e do relatório e voto deste processo. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: 

www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  - 

Presidente,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  DOMINGOS  NETO,  SÉRGIO 

RICARDO e MOISES MACIEL.
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2016. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
                      Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                        Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas 
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